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ANEXO 08 

ORDEM DE SERVIÇO  
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ORDEM DE SERVIÇO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [•]/2020 

PARA A CONCESSÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO, 

AMPLIAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO DO COMPLEXO AEROPORTUÁRIO INTEGRANTE DO 

BLOCO [NOROESTE / SUDESTE], CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL 

 

A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, 

na qualidade de representante do Estado de São Paulo, com sede social em Rua Iguatemi, 105, bairro Itaim 

Bibi, São Paulo/SP – Brasil, CEP 01451- 011, inscrito no CNPJ/MF 05.05.955/0001-91, doravante 

designada Poder Concedente 

 e, de outro,  

[CONCESSIONÁRIA], [QUALIFICAÇÃO], representada, na forma de seus atos constitutivos pelos Srs. 

[qualificação], com sede social [INDICAR], inscrito no CNPJ [INDICAR], doravante designada 

Concessionária,  

Têm, entre si, justo e contratado a presente Ordem de Serviço (Data de Eficácia) (“ORDEM DE 

SERVIÇO”), mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA 1ª-OBJETO 

 

1.1.  Cumpridas as condições da Cláusula 6.2 do CONTRATO, a presente ORDEM DE SERVIÇO tem 

por objeto marcar a DATA DE EFICÁCIA DO CONTRATO, que será a data de assinatura desta 

ORDEM DE SERVIÇO, dando início à contagem do PRAZO DA CONCESSÃO. 

 

CLÁUSULA 2ª – PRAZO 

 

2.1. A presente ORDEM DE SERVIÇO terá o prazo de vigência iniciado na data de sua assinatura e 

de término na mesma data em que for extinto o CONTRATO. 

 

2.2. Esta ORDEM DE SERVIÇO poderá ter seu prazo de vigência alterado em decorrência de 

alterações no PRAZO DA CONCESSÃO. 

  

CLÁUSULA 3ª – EXTINÇÃO 

 

3.1. A presente ORDEM DE SERVIÇO será extinta nas mesmas hipóteses de extinção previstas do 

CONTRATO. 

 

3.2. A extinção desta ORDEM DE SERVIÇO implicará a imediata desocupação e restituição das áreas 
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cedidas, sob pena de a CONCESSIONÁRIA ser considerada esbulhadora, para efeitos de reintegração 

de posse, conforme art. 926 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como a devolução de todos 

os equipamentos cedidos, sem prejuízo das indenizações ao ESTADO DE SÃO PAULO, quando for o 

caso. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

forma, na presença de duas testemunhas, abaixo nomeadas.  

 

[LOCAL], [DATA] 
 
 

 
[CONCESSIONÁRIA] 

 
Por seu representante legal RG nº [•] 

CPF/MF sob o nº [•] 
 
 
 

 
 

 
[ARTESP] 

 
Por seu representante legal RG nº [•] 

CPF/MF sob o nº [•] 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
 

Testemunha:  
RG nº 

CPF/MF sob o nº: 
 
 
 

____________________________________________ 
 

Testemunha: 
RG nº 

CPF/MF sob o nº:   
 


